
Aula 6 3 A Política Nacional de Assistência 
Social - PNAS (Parte 2)
Desvendando a PNAS: A Assistência Social na Prática (Parte 2)

Seja bem-vindo(a) à segunda parte da nossa jornada pela Política Nacional de Assistência Social (PNAS)! Na aula 
anterior, lançamos as bases, compreendendo o que é a assistência social no Brasil e como ela se organiza. Agora, 
vamos aprofundar ainda mais, desvendando as engrenagens que fazem essa política funcionar no dia a dia, 
impactando a vida de milhões de brasileiros.

Entender a PNAS não é apenas acumular conhecimento teórico; é compreender uma das redes de proteção social 
mais importantes do nosso país. Para você, estudante universitário, é uma oportunidade de conectar a teoria à 
prática, enriquecendo sua formação e, quem sabe, inspirando futuras atuações profissionais. Para você, que 
busca uma vaga no serviço público, este conteúdo é um pilar fundamental para sua preparação, pois a assistência 
social é um tema recorrente e de grande relevância.

Ao final desta aula, você será capaz de identificar os serviços oferecidos pela Proteção Social Básica e Especial, 
diferenciar as atuações do CRAS e do CREAS, e, crucialmente, reconhecer o papel vital do controle social na 
garantia dos direitos. Prepare-se para uma imersão que transformará sua percepção sobre como a sociedade se 
organiza para proteger seus cidadãos mais vulneráveis.



Recapitulando: A Estrutura do SUAS e os 
Níveis de Proteção
Para começarmos nossa imersão na PNAS, é fundamental 
revisitarmos um conceito-chave que vimos na aula anterior: o 
Sistema Único de Assistência Social (SUAS). Pense no SUAS como 
um grande guarda-chuva que organiza e padroniza os serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais em todo o 
Brasil. Ele garante que, independentemente de onde você esteja, a 
assistência social siga diretrizes e padrões de qualidade 
semelhantes.

Essa organização é vital porque a assistência social não é um 
favor, mas um direito. E, como todo direito, precisa de uma 
estrutura robusta para ser efetivado. O SUAS, ao estabelecer essa 
rede, busca assegurar que a proteção social chegue a quem mais 
precisa, de forma contínua e qualificada.

Dentro desse guarda-chuva, existem dois grandes níveis de proteção, cada um com suas particularidades e focos 
de atuação: a Proteção Social Básica e a Proteção Social Especial. Essa divisão não é arbitrária; ela reflete a 
complexidade das necessidades humanas e a necessidade de respostas adequadas para cada situação.

Conceito Âmbito/Aplicação Base/Origem Exemplo

Proteção Social Básica Prevenção de riscos sociais e 
fortalecimento de vínculos

LOAS, PNAS, 
Tipificação 
Nacional de 
Serviços

Atendimento em 
CRAS, Serviço de 
Convivência e 
Fortalecimento de 
Vínculos

Proteção Social 
Especial

Atendimento a indivíduos e famílias 
com direitos violados

LOAS, PNAS, 
Tipificação 
Nacional de 
Serviços

Atendimento em 
CREAS, 
acolhimento 
institucional



Proteção Social Básica: O Coração da 
Prevenção

Prevenção
Atua antes que os problemas se 
agravem, fortalecendo vínculos 
familiares e comunitários

Proximidade
Trabalho de base territorial, 
construindo resiliência nas 
comunidades

Autonomia
Promove a cidadania e o 
desenvolvimento de 
capacidades das famílias

Imagine que a Proteção Social Básica é como a "clínica geral" da assistência social. Ela é a porta de entrada para a 
rede de serviços, atuando na prevenção de situações de vulnerabilidade e risco social. Seu foco principal é 
fortalecer os vínculos familiares e comunitários, promovendo a autonomia e a cidadania das famílias antes que os 
problemas se agravem.

Essa abordagem preventiva é crucial. Assim como é melhor prevenir uma doença do que tratá-la em estágio 
avançado, a assistência social busca intervir precocemente para evitar que famílias e indivíduos cheguem a 
situações de extrema desproteção. É um trabalho de base, de proximidade, que busca construir resiliência nas 
comunidades.

O principal equipamento público que materializa a Proteção Social Básica é o Centro de Referência de 
Assistência Social (CRAS). O CRAS é a unidade pública estatal de base territorial, localizada em áreas 
com maiores índices de vulnerabilidade e risco social.

Por exemplo, uma família que enfrenta dificuldades financeiras e emocionais devido ao desemprego de um dos 
pais pode procurar o CRAS para receber orientação, participar de grupos de apoio e ser encaminhada para 
programas de qualificação profissional. O CRAS atua como um facilitador, conectando as pessoas aos recursos 
disponíveis e fortalecendo suas capacidades.



Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos (SCFV)
Dentro da Proteção Social Básica, um dos serviços 
mais emblemáticos e transformadores é o Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV). Se 
o CRAS é a clínica geral, o SCFV pode ser visto como 
um "clube social" ou uma "escola de habilidades para 
a vida", mas com um propósito social muito mais 
profundo.

Ele não é um serviço de lazer puro e simples, mas um 
espaço de convivência, formação e participação para 
crianças, adolescentes, idosos e pessoas com 
deficiência.

Crianças e Adolescentes
Ambiente seguro com atividades 
lúdicas, culturais e esportivas, 
afastando-os de riscos como 
trabalho infantil ou exposição à 
violência

Idosos
Oficinas de memória e atividades 
físicas que fortalecem laços sociais, 
combatem o isolamento e mantêm a 
autonomia

Fortalecimento de Vínculos
Construção de laços de 
solidariedade e formação cidadã, 
prevenindo situações de risco social

O SCFV atua de forma complementar ao trabalho social com famílias, prevenindo a ocorrência de situações de 
risco social. Ele oferece atividades que estimulam o desenvolvimento de potencialidades, a formação cidadã e a 
construção de laços de solidariedade. É um investimento no futuro, construindo cidadãos mais conscientes e 
resilientes.



Transição para a Proteção Social Especial: 
Quando a Rede Precisa Ser Mais Forte

1

Proteção Social Básica
Prevenção e fortalecimento de vínculos - "Clínica 
Geral"

2

Proteção Social Especial
Intervenção especializada para direitos violados - 
"Hospital/Pronto-Socorro"

Nem todas as situações de vulnerabilidade podem ser resolvidas na Proteção Social Básica. Assim como em um 
sistema de saúde, onde a "clínica geral" (Proteção Básica) é essencial, há momentos em que a complexidade do 
caso exige uma intervenção mais especializada, como um "hospital" ou um "pronto-socorro". É nesse ponto que 
entra a Proteção Social Especial.

A Proteção Social Especial é acionada quando os indivíduos e 
famílias já tiveram seus direitos violados ou estão em situações de 
risco pessoal e social que exigem uma intervenção mais intensa e 
protetiva. Isso pode incluir situações de violência (física, 
psicológica, sexual), abandono, negligência, trabalho infantil, 
situação de rua, entre outras.

A complexidade dessas situações demanda um atendimento 
diferenciado, com equipes multidisciplinares e serviços mais 
específicos.

Essa transição da básica para a especial não significa um fracasso da primeira, mas sim a capacidade do 
sistema de se adaptar às diferentes demandas. A Proteção Social Especial se divide em Média e Alta 
Complexidade.



Proteção Social Especial de Média 
Complexidade: O CREAS em Ação
Se a Proteção Social Básica é a prevenção, a Proteção Social Especial de Média Complexidade é a intervenção 
quando a violação de direitos já aconteceu, mas ainda é possível manter o indivíduo ou a família em seu convívio 
social e familiar, com apoio intensivo.

CREAS
Centro de Referência 
Especializado - "Pronto-socorro 
social"

Equipe Multidisciplinar
Assistentes sociais, psicólogos, 
advogados e outros 
profissionais

Proteção Integral
Apoio, orientação e 
acompanhamento especializado

O CREAS é a unidade de referência para o atendimento a famílias e indivíduos que tiveram seus direitos violados. 
Ele oferece apoio, orientação e acompanhamento a pessoas em situação de violência física, psicológica, sexual, 
negligência, abandono, trabalho infantil, situação de rua, entre outras.

Exemplo prático: Uma adolescente que sofreu violência doméstica. Ela e sua família seriam encaminhadas ao 
CREAS, onde receberiam acompanhamento psicossocial, orientação jurídica e, se necessário, seriam 
articulados com outros serviços da rede (saúde, educação, segurança pública).

O objetivo é garantir a proteção da vítima, responsabilizar o agressor e fortalecer a família para que a situação não 
se repita, tudo isso sem necessariamente afastar a adolescente de seu lar, se houver condições de segurança.



Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade: Unidades de Acolhimento
Quando a situação de violação de direitos é tão grave que o indivíduo ou a família não pode permanecer em seu 
convívio familiar ou comunitário, entra em cena a Proteção Social Especial de Alta Complexidade. Este nível de 
proteção é como um "porto seguro temporário" ou um "hospital de longa permanência".

Abrigos Institucionais
Para crianças e adolescentes vítimas de abandono 
ou violência

Casas-Lar e Repúblicas
Modalidades de acolhimento com ambiente mais 
familiar

Abrigos para Mulheres
Proteção para mulheres em situação de violência

Acolhimento para Idosos
Para idosos em situação de abandono ou 
vulnerabilidade

As unidades de acolhimento são os equipamentos que materializam 
essa proteção. Elas são destinadas a indivíduos e famílias que se 
encontram em situação de risco pessoal e social, com vínculos 
familiares rompidos ou fragilizados, e que necessitam de proteção 
imediata.

Por exemplo, uma criança que foi retirada de sua família por ordem 
judicial devido a maus-tratos seria acolhida em um abrigo institucional, 
onde receberia cuidado, educação, alimentação e acompanhamento 
psicossocial, enquanto sua situação familiar é avaliada e resolvida.

O objetivo é sempre o retorno seguro ao convívio familiar ou, quando impossível, a busca por uma 
família substituta.



O Papel do Controle Social na Assistência 
Social: A Voz da Cidadania

Controle Social
A participação da sociedade civil na gestão, fiscalização, monitoramento e avaliação das políticas públicas

Você já parou para pensar como a sociedade pode garantir que as políticas públicas realmente funcionem e 
atendam às necessidades da população? No campo da assistência social, essa garantia é dada pelo que 
chamamos de Controle Social. Pense no controle social como o "fiscal" ou o "auditor" da sociedade, garantindo 
que os recursos sejam bem aplicados e que os direitos sejam efetivados.

Sem o controle social, as políticas públicas poderiam se desviar de seus objetivos, serem mal geridas ou não 
atenderem às reais demandas da população. É a voz da cidadania que assegura a transparência, a eficiência e a 
efetividade da PNAS.

Fiscalização
Acompanha a aplicação dos 

recursos e execução dos serviços

Monitoramento
Verifica se as políticas estão 
atingindo seus objetivos

Avaliação
Analisa a efetividade e qualidade 
dos serviços prestados

Participação
Garante que a sociedade tenha 

voz nas decisões



Conselhos de Assistência Social: Guardiões 
da Política
Os Conselhos de Assistência Social são a espinha dorsal do controle social na PNAS. Eles funcionam como um 
"conselho de administração" da política social, com a responsabilidade de deliberar, normatizar, fiscalizar e 
acompanhar a execução da política de assistência social.

Composição Paritária
50% governo + 50% sociedade civil

Níveis de Atuação
Nacional, estadual, distrital e municipal

A composição dos conselhos é paritária, ou seja, metade dos membros representa o governo e a outra metade 
representa a sociedade civil (usuários, trabalhadores do SUAS, entidades e organizações de assistência social). 
Essa paridade é fundamental para garantir que as decisões reflitam tanto a visão técnica e administrativa do 
Estado quanto as necessidades e experiências de quem está na ponta.

Aprovação dos Planos
Aprovam os planos de assistência social em seus 
respectivos níveis

Fiscalização de Recursos
Acompanham a aplicação dos recursos do Fundo 
de Assistência Social

Aprovação Orçamentária
Participam da aprovação do orçamento da área

Acompanhamento de Serviços
Monitoram a execução dos serviços e programas



Conferências de Assistência Social: O 
Grande Fórum de Debates

Se os Conselhos são os guardiões diários da política, as 
Conferências de Assistência Social são como uma "assembleia 
geral" da assistência social. Elas são instâncias amplas e 
periódicas de debate e avaliação da política, com o objetivo de 
propor diretrizes para o aprimoramento do SUAS.

1

Conferências Municipais
Base local de discussão e propostas

2

Conferências Estaduais
Consolidação regional das propostas

3

Conferência Nacional
Síntese nacional e diretrizes gerais

As conferências ocorrem em níveis municipal, estadual e nacional, com periodicidade quadrienal (a cada quatro 
anos), e são precedidas por etapas preparatórias. A importância das conferências reside na sua capacidade de 
mobilizar um grande número de atores 3 usuários, trabalhadores, gestores, entidades, pesquisadores e a 
sociedade em geral.

Exemplo: A 12ª Conferência Nacional de Assistência Social, realizada em 2023, teve como tema "Reconstrução 
do SUAS: o SUAS que temos e o SUAS que queremos". As propostas ali debatidas servem de base para as 
futuras ações do governo e da sociedade civil.



Marcos Legais Fundamentais: A Base da 
PNAS
A Política Nacional de Assistência Social não é uma invenção isolada; ela está profundamente enraizada em um 
conjunto de leis e normas que formam sua base legal. Pense nesses marcos legais como os "pilares" de um 
edifício robusto: sem eles, toda a estrutura da assistência social seria frágil e sem direção.

Constituição Federal de 1988
Elevou a assistência social à condição de direito social, integrando-a ao tripé da Seguridade 
Social

LOAS - Lei nº 8.742/1993
Lei Orgânica da Assistência Social - regulamenta o artigo constitucional 
sobre assistência social

Seguridade Social
Tripé: Saúde, Previdência e Assistência Social

O primeiro e mais fundamental pilar é a Constituição 
Federal de 1988. Nossa "Constituição Cidadã" elevou 
a assistência social à condição de direito social, 
integrando-a ao tripé da Seguridade Social, ao lado da 
saúde e da previdência.

Em seguida, temos a Lei Orgânica da Assistência 
Social (LOAS) 3 Lei nº 8.742/1993. A LOAS é a lei que 
regulamenta o artigo da Constituição sobre a 
assistência social, detalhando objetivos, princípios, 
diretrizes, organização e financiamento.

É na LOAS que encontramos a definição do Benefício de Prestação Continuada (BPC), um dos pilares da 
proteção social para idosos e pessoas com deficiência em situação de vulnerabilidade.



Marcos Legais Fundamentais (Continuação): 
Protegendo Grupos Específicos
Além da Constituição e da LOAS, outros marcos legais são cruciais para a atuação da PNAS, pois detalham a 
proteção a grupos específicos, garantindo que a assistência social seja inclusiva e atenda às diversas 
necessidades da população.

ECA - Lei nº 8.069/1990
Estatuto da Criança e do 
Adolescente - Estabelece 
direitos e responsabilidades 
para proteção de crianças e 
adolescentes

Serviços como SCFV

Unidades de acolhimento

Proteção integral

Lei nº 13.146/2015
Estatuto da Pessoa com 
Deficiência - Orienta a PNAS a 
promover inclusão e autonomia

Serviços de autonomia

Participação social

Acessibilidade

Lei nº 12.288/2010
Estatuto da Igualdade Racial - 
Direciona atenção para 
superação das desigualdades 
raciais

Combate à discriminação

Promoção da equidade

Atendimento diferenciado

Essas leis atuam como "lentes de aumento", focando em vulnerabilidades particulares e garantindo que a PNAS as 
contemple de forma adequada. A PNAS, ao considerar esses estatutos, busca oferecer um atendimento que 
respeite a diversidade e promova a equidade.



Dados e Estatísticas Recentes: O Cenário 
Atual da Desigualdade
Compreender a PNAS exige mais do que conhecer suas leis e estruturas; é preciso entender o contexto em que ela 
opera. Os dados e estatísticas recentes são como um "termômetro social", que nos mostram a temperatura da 
desigualdade e da vulnerabilidade no Brasil.

IBGE
Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - 
PNAD Contínua fornece 
panorama socioeconômico 
detalhado

IPEA
Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada - 
Estudos e relatórios sobre 
políticas sociais

Ministérios
Relatórios do 
Desenvolvimento e 
Assistência Social sobre 
execução e resultados das 
políticas

0
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240

360

Insegurança Alimentar Famílias Chefiadas por... População em Situação...
2022 2023 2024

Por exemplo, dados recentes da PNAD Contínua podem revelar o aumento da população em situação de 
insegurança alimentar ou o crescimento do número de famílias chefiadas por mulheres em situação de pobreza. 
Essas informações não são apenas números; elas representam vidas e desafios reais que a PNAS busca enfrentar.



Desafios e Tendências da PNAS em 2025
A PNAS, como um "organismo vivo", está em constante evolução e enfrenta novos desafios e tendências que 
moldam sua atuação. Em 2025, alguns temas se destacam como cruciais para o futuro da assistência social no 
Brasil.

Digitalização dos Serviços
A pandemia acelerou a necessidade de acesso 

remoto a informações e benefícios. A PNAS precisa 
se adaptar para garantir que a tecnologia seja uma 

ferramenta de inclusão, não de exclusão.

Simplificação de cadastros online

Atendimento virtual

Inclusão digital

Intersetorialidade
A pobreza e vulnerabilidade são fenômenos 
complexos que exigem atuação integrada com outras 
políticas públicas: saúde, educação, trabalho e 
habitação.

Programas integrados

Articulação entre políticas

Impacto ampliado

Financiamento e Legitimidade
O financiamento adequado e o combate à 

desinformação sobre programas sociais continuam 
sendo pautas urgentes para garantir 

sustentabilidade.

Recursos suficientes

Transparência

Comunicação efetiva



Consolidação e Próximos Passos
Chegamos ao fim da nossa jornada pela segunda parte da Política Nacional de Assistência Social. Recapitulamos a 
estrutura do SUAS, mergulhamos nos serviços da Proteção Social Básica (CRAS e SCFV) e da Proteção Social 
Especial (CREAS e unidades de acolhimento), e compreendemos o papel vital do controle social, exercido pelos 
conselhos e conferências.

01

Estrutura do SUAS
Sistema organizador dos serviços 
socioassistenciais

02

Proteção Social Básica
CRAS e SCFV - prevenção e 
fortalecimento

03

Proteção Social Especial
CREAS e acolhimento - direitos 
violados

04

Controle Social
Conselhos e conferências - participação cidadã

05

Marcos Legais
Base jurídica sólida e abrangente

Em prática: A PNAS é a rede de segurança que ampara milhões de brasileiros, garantindo direitos e 
promovendo a dignidade. Compreender seus mecanismos permite que você, como cidadão, profissional 
ou futuro servidor público, atue de forma mais consciente e eficaz na defesa e aprimoramento dessa 
política essencial.

Saber onde e como os serviços são oferecidos é o primeiro passo para conectar quem precisa à ajuda que está 
disponível.



Autoavaliação
Questões Objetivas:

Qual a principal diferença entre a Proteção Social Básica e a Proteção Social Especial no âmbito do SUAS?1.

a) A Básica atende casos de violação de direitos, enquanto a Especial foca na prevenção.

b) A Básica atua na prevenção de riscos sociais, e a Especial atende direitos já violados.

c) A Básica é para crianças e adolescentes, e a Especial é para idosos.

d) A Básica é municipal, e a Especial é federal.

Um Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) é o equipamento principal de qual nível de proteção 
social?

2.

a) Proteção Social Especial de Alta Complexidade.

b) Proteção Social Especial de Média Complexidade.

c) Proteção Social Básica.

d) Proteção Social Complementar.

Qual das seguintes leis não é considerada um marco legal fundamental para a PNAS?3.

a) Constituição Federal de 1988.

b) Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS).

c) Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB).

d) Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).

O controle social na assistência social é exercido principalmente por quais instâncias?4.

a) Apenas pelo Ministério Público.

b) Pelos Conselhos e Conferências de Assistência Social.

c) Exclusivamente por organizações não governamentais.

d) Somente pelo Poder Executivo.

Questão Discursiva:
Explique a importância do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) para a prevenção de 
situações de risco social, citando um exemplo prático de sua atuação.

1.



Gabarito

Questão 1
Resposta: b)

A Básica atua na prevenção de riscos sociais, e a 
Especial atende direitos já violados.

Questão 2
Resposta: c)

Proteção Social Básica.

Questão 3
Resposta: c)

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
(LDB).

Questão 4
Resposta: b)

Pelos Conselhos e Conferências de Assistência 
Social.

Questão Discursiva - Resposta:

O SCFV é crucial para a prevenção de riscos sociais porque atua no fortalecimento de laços familiares e 
comunitários, promovendo a autonomia e a cidadania antes que os problemas se agravem. Ele oferece um 
espaço de convivência e desenvolvimento, complementando o trabalho social com famílias.

Exemplo: Para crianças e adolescentes, o SCFV oferece atividades lúdicas e educativas que os afastam de 
situações de rua ou trabalho infantil, enquanto para idosos, promove a socialização e a manutenção da 
autonomia, combatendo o isolamento.



Próxima Aula e Recursos Adicionais

Próxima Aula

Na Aula 7, vamos explorar os "Programas de 
Transferência de Renda", compreendendo 
como eles se integram à PNAS e qual seu 
impacto na redução da pobreza e da 
desigualdade.

Recursos Adicionais:

Site do MDS
Para acessar relatórios e dados 
atualizados sobre a assistência 
social

Relatórios de gestão

Dados estatísticos

Normativas atualizadas

LOAS Comentada
Para aprofundar-se na 
legislação que rege a 
assistência social

Análise jurídica

Interpretação legal

Casos práticos

Tipificação Nacional
Para conhecer em detalhes 
todos os serviços oferecidos 
pelo SUAS

Descrição dos serviços

Público-alvo

Objetivos específicos



Nota Importante

Atualização Regulatória

As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão 
atualizadas até 2025. Consulte sempre fontes oficiais para verificar 
alterações.

A legislação e as normativas da assistência social podem sofrer alterações ao 
longo do tempo. É fundamental manter-se atualizado através dos canais 
oficiais do governo federal, especialmente o Ministério do Desenvolvimento e 
Assistência Social, Família e Combate à Fome.

Acompanhe as publicações no Diário Oficial da 
União

Consulte regularmente o site oficial do MDS

Participe de capacitações e eventos da área Mantenha contato com os conselhos locais de 
assistência social

Obrigado por acompanhar esta jornada pela PNAS. Continue estudando e contribuindo para uma sociedade mais 
justa e solidária!


